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° ESTAD0 DE RONDONIA 
FODER LEGISLATIV0 

LEI MUNICIPAL N°. 2.224/2022 
Em, 07 de novembro de 2022. 

"DISPÕE SOBRE CRÉDIT0 ADICIONAL 
SUPLEMENTAR A0 ORÇAMENTO VIGENTE 
CONFORME ART. 7°, 41E 42, DA LEI 4.320/64 
E DA OUTRAS PROVIDÈNCIAS." 

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE SÃ0 MIGUEL D0 GUAPORÉ - R0, no 
uso de suas prerrogativas legais, FAZ. SABER, que a Câmara Mtmicipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte 

L E I 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado orçamento municipal um 
CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de 
592.756,67 (quinhentos e noventa e dois mil, setecentos e cinquenta e seis reais e sessenta e sete 

centavos). 

Suglementugão 
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA 
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA

I 

10.001.27.812.0009.2.315. CONSTRUÇÄO DE ARQUIBANCADA E PRAÇA N0 ESTAD10 MUNICIPAL CHUPINZÃO 
194 - 4.4.90.51.00.00 10000000 OBRAS El INSTALAÇÕES 269.434,80 

10.001.27.812.0009.2.316. CONSTRUCÃO DE QUADRA DE GRAMA SINTÉTICA E ARQUIBANCADA 
NA PRAÇA DOS 3 PODERES 

282 - 4.4.90.51.00.00 10000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 150.521,87 

01.000.00.000.0000.0.000. CAMARA MUNICIPAL 
01 .001 .00.000.0000.0.000. CAMARA MUNICIPAL 
01 .001.01.031.0002.2.001. MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL 

1 - 3.1.90.1 1.00.00 10000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS F1XAS - PESSOA1. C1V1L 142.000,00 

4 - 3.1.91 .13.00.00 10000000 OBRIGAÇÒES PATRONNS 9.000,00 

10 - 3.3.90.46.00.00 10000000 AUXILIO ALIMENTAÇAO 21 .800.00 

Total Suplementaçãuz 592.756,67 

Art. 2°. Para cobertura do referido crédito ñca recurso proveniente de Anulação 

de dotação, conforme anexo TC18 da Inst. Normativa N° 13/TCERO2004, em consonância 
com disposto no art. 43, § 1° inciso III da Lei 4.320/64. 

Rcdugão 
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
09.001 .00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE PLANEJAMENT0 
09.001 .99.999.9999.9.999. RESERVA DE CONTIGÈNCIA

_ 

136 · 9.9.99.99.00.00 10000000 RESERVA DE CONTINGENCIA 419.956,67 

01 .000.00.000.0000.0.000. CAMARA MUNICIPAL 
01 .001.00.000.0000.0.000. CAMARA MUNICIPAL 
01.001.01.031.0002.2.001. MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL 

3 - 3.1.90.94.00.00 10000000 INDENIZACÒES E RESTITUIÇÒES TRABALHISTAS 53.400,00 

6  3.3.90.30.00.00 10000000 MATERIAL DE CONSUMO 14.400.00 

7  3.3.90.33.00.00 10000000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.300.00
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S - SS.90.Jõ.00.00 10000000 OUTROS SERV. T. FESSOA FÍS1CA l.l50,00 

9 - 3.3.%.39.00.00 10000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - FESSOA JURÍDICA 30.000,00 

l2 - 4.4.90.52.00.00 10000000 EoU11>A1v1Er~1rO E MATEEUAL PERMANENTE õS.SS0,00 

Total Reduçao: 592.756,67 

Art. 3°. Fica alterado parcialmente no Plano Plurianual PPA e na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO, para o exercício orçamentário vigente. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de São Miguel do Guaporé, 07 de novembro de 2022. 
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